
 

 

PARECER n.º 057/2017 – SJ 

 

 

ASSUNTO: Atendimento médico sem RQE registrado no Conselho. 

INTERESSADA: S. R. R. D.  

 

 

EMENTA: O médico devidamente inscrito 
no Conselho Regional de Medicina está 
apto ao exercício legal da medicina, em 
qualquer de seus ramos; no entanto, só é 
lícito o anuncio de especialidades médica 
àquele que registrou seu título de 
especialista no Conselho. 

 

RELATÓRIO 

 

A consulente encaminha a seguinte indagação: O médico Dr. R. C. M. 

CRM/RO é especialista em psiquiatria? Possui registro de especialização na 

área psíquica e mental (psiquiatra)?  É competente para assinar o laudo 

médico? Sobre a Dra. A. V. CRMxxx, é especialista em dermatologia? Possui 

registro de especialização na área de dermatologia (dermatoneurológico)?  É 

competente para assinar Laudo Médico? 

Alega a consulente que os médicos realizaram consulta médica com a 

paciente e emitiram laudo, porém a junta que analisa a documentação 

apresentada pelos aprovados no concurso (SESAU), negaram a posse da 

consulente, sob a alegação de descumprimento de Registro de Especialista 

registrado no Conselho Regional de Medicina de Rondônia. 

  

DO PARECER 

 

Ante as dúvidas suscitadas pela consulente, acho importante 

esclarecer, preliminarmente, o aspecto legal quanto à realização de atos 

médicos por profissionais diplomados e devidamente registrados nos 



 

 

Conselhos Regionais de Medicina, e abaixo transcrevo parte da Lei n.° 

3.268/57, in verbis: 

“Art.17 – Os médicos só poderão exercer legalmente 

a medicina, em qualquer dos seus ramos ou 

especialidades, após o prévio registro de seus títulos, 

diplomas, certificados ou cartas do Ministério da 

Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o 

local de sua atividade.” (negrito nosso). 

Da mesma forma, a Constituição Federal expressa em seu artigo 5°, 

inciso XIII, que: 

“É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelecer.” 

No Parecer CFM n° 17/04, da lavra do conselheiro Solimar Pinheiro 

da Silva, firmou-se entendimento, por esta colenda Casa, conforme a ementa 

abaixo: 

“Os Conselhos Regionais de Medicina não exigem 
que um médico seja especialista para trabalhar em 
qualquer ramo da Medicina, podendo exercê-la em 
sua plenitude nas mais diversas áreas, desde que se 
responsabilize por seus atos e, segundo a nova 
Resolução CFM n° 1.701/03, não as propague ou 
anuncie sem realmente estar nelas registrado como 
especialista.” (grifo nosso) 

 

Nesse mesmo sentido manifestou-se o conselheiro Júlio César 

Meireles Gomes, que no Parecer CFM n° 27/95 esclarece: 

 “A titulação representa uma possibilidade de 
fomentar e estimular a especialização mediante 
prerrogativas culturais criadas pelas sociedades 
médicas sem, no entanto, dispor de força legal para o 
impedimento do ato médico específico para o não 
especialista.” 

Por sua vez, o ilustre conselheiro Edson de Oliveira Andrade, no 

Parecer CFM n° 8/96, esboçou o seguinte entendimento, acolhido pelo CFM e 

que ora transcrevo: 



 

 

“Nenhum especialista possui exclusividade na 
realização de qualquer ato médico. O título de 
especialista é apenas um presuntivo de ‘plus’ de 
conhecimento em uma determinada área da ciência 
médica”.  

E continua: 

“O conhecimento médico é usufruto da sociedade, 
podendo dele fazer uso o médico que estiver 
devidamente habilitado e/ou capacitado. Um título de 
especialista é apenas uma presunção desta 
capacitação, posto que a habilitação já está contida 
no próprio diploma médico”. 

 

Na Resolução CFM n° 1.701/03 temos, então, o dispositivo 

normativo que estabelece critérios para a propaganda em medicina e esclarece 

pontos relacionados a anúncios, divulgação de assuntos médicos, 

sensacionalismo, autopromoção e proibições referentes à matéria. Em seu 

artigo 3°, impõe os seguintes cuidados ao médico: 

“É vedado ao médico: a) anunciar que trata de 
sistemas orgânicos, órgãos ou doenças específicas, 
por induzir a confusão com divulgação de 
especialidade; b) anunciar aparelhagem de forma a 
que lhe atribua capacidade privilegiada; c) participar 
de anúncios de empresas ou produtos ligados à 
Medicina; d) permitir que seu nome seja incluído em 
propaganda enganosa de qualquer natureza; e) 
permitir que seu nome circule em qualquer mídia, 
inclusive na Internet, em matérias desprovidas de 
rigor científico; f) fazer propaganda de método ou 
técnica não aceitos pela comunidade científica; g) 
expor a figura de paciente seu como forma de 
divulgar técnica, método ou resultado de tratamento, 
ainda que com a autorização expressa deste, 
ressalvado o disposto no artigo 10 desta resolução; h) 
anunciar a utilização de técnicas exclusivas; i) 
oferecer seus serviços através de consórcio ou 
similares; j) garantir, prometer ou insinuar bons 
resultados do tratamento.”  (negrito nosso) 

 

 Ademais, em seu artigo 5° e parágrafo único, há a seguinte 

determinação: 

“Nos anúncios de clínicas, hospitais, casas de saúde, 
entidades de prestação de assistência médica e 
outras instituições de saúde, deverá constar, sempre, 
o nome do diretor técnico e sua correspondente 



 

 

inscrição no Conselho Regional em cuja jurisdição se 
localize o estabelecimento de saúde. 

Parágrafo único.  Pelos anúncios dos 
estabelecimentos de saúde respondem, perante o 
Conselho Regional de Medicina, os seus diretores 
técnicos.”  (grifo nosso) 

 

Portanto, de acordo com a Resolução CFM n° 1.701/03, fica claro 

que o anúncio de especialidade médica só pode ser realizado após o efetivo 

registro de qualificação do médico, em seu Conselho Regional. 

 

PARTE CONCLUSIVA 

 

Ex positis, é entendimento desse Setor Jurídico, diante da farta 

documentação, de caráter normativo, reafirmamos que qualquer médico 

inscrito no Conselho Regional de Medicina de Rondônia (conforme o caso em 

tela), é lícito exercer toda a medicina, devendo o mesmo pautar-se única e 

exclusivamente pelo Código de Ética Médica, que abrange todas as situações 

de responsabilidades em relação ao trabalho médico. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.               Porto Velho/RO, 19 de Maio de 

2017. 

 

 

Felipe Godinho Crevelaro                                               Marcos Sobrinho. 

    Assessor Jurídico             Assessor Jurídico 

 


